
EDITAL DE PAUTA NEGOCIAÇÃO 

 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, 

SIMILARES E PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO – SINDPD/MT, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 01.978.246/0001-03, com sede à Rua Dr. Hélio Ponce de Arruda, nº 742, Centro 

Político Administrativo, CEP: 78.049-120, Cuiabá/MT, na pessoa de sua Presidente 

Lucimar Urbano de Arruda, convoca a categoria categoria de trabalhadores em empresas 

e órgãos públicos e privados de processamento de dados, serviços de informática, 

similares e profissionais de processamento de dados do estado de mato grosso, 

associados ou não, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 24 de 

março de 2026 em sua sede à  Rua Dr. Hélio Ponce de Arruda, nº 742, Centro Político 

Administrativo, CEP: 78.049-120, Cuiabá/MT, com quorum legal, para assembleia em 

primeira convocação às 17h30 ou às 18:00 horas em segunda convocação, com quorum 

legal, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) outorga de procuração à 

Federação Nacional dos Trabalhadores em Tecnologia da Informação I FENATI para 

atuar como Coordenadora do Processo de Negociação Coletiva para o período de 

2026/2028; b) Apresentação, discussão e votação da pauta de reinvindicação da 

Convenção Coletiva de Trabalho para vigorar a partir de 01 de maio de 2026, e das fontes 

de sustentação financeira do Sindicato com a definição da natureza de cada contribuição, 

a estipulação de valores, percentuais, formas de incidência e recolhimento, abrangendo 

todos os trabalhadores integrantes da categoria representada; c) Apresentação, 

discussão e votação quanto ao exercício a oposição ao desconto da Contribuição 

Assistencial conforme o Tema 935 do STF; d) Discussão e votação de autorização à 

diretoria do Sindicato e Federação  para firmar convenção coletiva, com o representante 

patronal e para promover conciliação, mediação ou arbitragem caso malogrem as 

negociações, bem como, suscitar dissídio coletivo e deflagrar greve geral ou parcial. 

Lucimar Urbano de Arruda - Presidente SINDPD-MT 

 

 

 

 

 


